
 

 

Processo Administrativo n° 18.039/2025 

 

Ref.: Aquisição de ventiladores e ar condicionado (Artigo 

75, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

DECISÃO  

 

  Aos 03 dias de setembro de 2025, foi encerrada a fase de envio de propostas das empresas 

interessadas em participar da dispensa de licitação, cujo o objeto é aquisição de ventiladores e ar 

condicionado para a Secretaria da Cultura. 

Encaminharam as propostas as empresas abaixo relacionadas com os respectivos valores:  

 

NOSSA COMERCIAL LTDA -ME 

CNPJ: 20.353.820/0001-74  

Ventilador de parede: R$ 303,75 

Ar condicionado: R$ 2.500,00 

 

EAR MIX DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 31.659.562/0001-75    

Ar condicionado: R$ 2.590,00 

 

T VERSURI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME 

CNPJ: 07.235.602/0001-77  

Ar condicionado: R$ 2.180,00 

Ventilador de coluna: R$ 275,00 

 

ATACADO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ: 44.042.526/0001-00  

Ventilador de parede: R$ 275,00 

Ar condicionado: R$ 2.486,00 

Ventilador de coluna: R$ 225,00 

 

 



 

 

Conforme os termos da Lei n.º 14.133/2021, a proposta selecionada deverá ser a mais vantajosa para 

o poder público, sendo assim, as empresas vencedoras foram as: T VERSURI  para o item ar 

condicionado e ATACADO BRASIL para os itens ventilador de coluna e ventilador de parede, 

totalizando R$ 3.680,00 para essa dispensa. 

Ficam convocadas as empresas vencedoras, a enviarem os documentos solicitados na publicação de 

aviso de dispensa até a data de hoje 04/09/2025. 

 

 

 

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização. 
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